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80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 1500 21268 R$ 9.240,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA 1 - GABINETE DO SECRETA-

RIO 4.126.38.2156
MODERN E MANUT DA ÁREA TECNOLÓ-

GICA DA INF
3.3.9.0.39

1704 21167 R$ 13.400,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

1 - GABINETE DO SECRETA-
RIO 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA TECNOLÓ-

GICA DA INF 3.3.9.0.40 1704 20841 R$ 92.000,00
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 51.471.739,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão 
compensados por meio dasseguintes reduções orçamentárias::

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1573 19265 R$ 1.500.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.365.8.1066 AMPLIAÇÃO E REFORMA - EDUCAÇÃO 4.4.9.0.51 1573 19148 R$ 1.123.100,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCA-

ÇÃO 3.3.9.0.30 1573 21212 R$ 81.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.122.8.2313 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROF 

DE EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1573 19275 R$ 1.500.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.361.8.1067 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4.4.9.0.61 1573 19152 R$ 5.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO

12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCA-
ÇÃO 3.3.9.0.39 1573 19172 R$ 500.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.13.2186

AQU DIST INS MAT MED REDE MUN DE 
SAÚDE 3.3.9.0.92 1704 21248 R$ 95.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST 

DA EMPRES 3.3.9.0.41 1500 19922 R$ 3.500,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 20801 R$ 10.000.000,00

27 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 4.131.77.2382 PROMOÇÃO E PUBLICIDADE INSTITU-

CIONAL 3.3.9.0.39 1704 20973 R$ 10.063.824,00

33 – SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 20578 R$ 6.610,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGE-
NHARIA VIÁRIA

1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 26.782.79.2227 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

VIAS PÚBL 3.3.9.0.39 1704 20987 R$ 160.600,00

31 – SECRETARIA DE CIDADE SUSTENTÁ-
VEL

2 - FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.541.46.1158 PROTEÇÃO, CONSERV, PRESERV E 

RECUP AMB 4.4.9.0.51 1704 20849 R$ 21.207.194,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR

1 - GABINETE DO SECRATÁ-
RIO 4.122.90.2526 EM DEFESA DO CONSUMIDOR 3.3.9.0.40 1704 21052 R$ 73.000,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

1 - GABINETE DO SECRETA-
RIO 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA TECNO-

LÓGICA DA INF 4.4.9.0.40 1704 20840 R$ 92.000,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

1 - GABINETE DO SECRETA-
RIO 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA TECNO-

LÓGICA DA INF 3.3.9.0.36 1704 20842 R$ 13.400,00

29 – SECRETARIA DE PARTIC. POP. E DIREI-
TOS HUMANOS

1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 14.423.96.2262 PROTEÇÃO E PROM DOS DIR DOS 

POVOS INDÍGE 3.3.9.0.39 1704 21076 R$ 9.270,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 13.392.19.1074 IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS CULTU-

RAIS 3.3.9.0.39 1704 20777 R$ 34.001,00

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 - GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 19086 R$ 9.240,00
TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 51.471.739,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1339, de 31/01/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 32.429.707,00 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS E SETE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 32.429.707,00 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS E SETE REAIS) para reforço de dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSEN-
TAMENT OS HUMANOS

2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL
16.482.94.1329 DES, TRAB SOC, REMAN, REASS, 

PROM DE MORAD E REG FUNDIÁRIA 4.4.9.0.61 2704 21190 R$ 2.975.157,00
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87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E FORMAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TARIO

12.364.91.1288 PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.39 2704 21265 R$ 5.242.051,00

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E FORMAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TARIO

12.363.91.1328 PASSAPORTE TÉCNICO 3.3.5.0.39 2704 21261 R$ 2.074.715,00

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E FORMAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TARIO

12.363.91.1328 PASSAPORTE TÉCNICO 3.3.9.0.39 2704 21267 R$ 3.765.223,00

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E FORMAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TARIO

12.364.91.1288 PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO 3.3.5.0.39 2704 21266 R$ 18.372.561,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 32.429.707,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.340, DE 31 DE JANEIRO 2024.
ALTERA OS ARTIGOS 31 E 32 DO DECRETO Nº 937, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022; ALTERA OS ARTIGOS 24 E 25 E INCLUI O 
ARTIGO 25-A AO DECRETO Nº 936 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais; 
DECRETA:
Art. 1º Altera os artigos 31 e 32 do Decreto nº 937, de 18 de novembro 
de 2022, que passam a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 31. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser aderida por órgãos ou entidades do Município que não tenham 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão geren-
ciador, desde que haja tal previsão no edital de licitação de origem e 
seja realizado estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade, 
bem como demonstre a necessidade de efetivação da adesão em de-
trimento da realização de um planejamento próprio para a realização 
do respectivo procedimento licitatório. 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem aderir determinada ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação so-
bre a possibilidade de adesão. 
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
§ 4º O instrumento convocatório deverá, caso o órgão gerenciador ad-
mita adesões, prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 5º Após a verificação do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribui-
ções inerentes a órgão participante e demais orientações do órgão 
gerenciador.
§ 6º É facultado aos órgãos e entidades do Município a adesão à 
ata de registro de preços da Administração Pública Federal, Estadu-
al, do Distrito Federal ou Municipal, devendo comunicar tal decisão, 
previamente, a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda, 
observadas as regulamentações dos referidos entes acerca do tema 
e, ainda, anexar ao processo de Adesão: 
I – verificação da Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da origem 
da Ata; 
II – cópia do Edital que originou a Ata de Registro que se pretende 
aderir e sua respectiva publicação; 
III – cópia da Ata de Registro de Preços que se pretende aderir e sua 
respectiva publicação; 
IV – aprovação da Procuradoria e Controladoria ou Órgão equivalente, 
da origem da Ata, sobre o procedimento de Registro; 
V – cópia do ato de homologação da licitação a qual originou a Ata de 

Registro de Preços; 
VI - declaração do Órgão Gerenciador, da origem acerca do desco-
nhecimento de questionamentos acerca da Ata em questão, seja pelo 
Tribunal de Contas, seja pelo Ministério Público; 
VII – que o Fornecedor atenda a todas as exigências de habilitação 
estipuladas nos artigos 62 a 70, aplicáveis à hipótese, e as exigências 
para realização de despesas contidas no Decreto Municipal de proce-
dimento de despesas; 
VIII – concordância da Adesão emitida pelo Fornecedor.
§ 7º É facultada a adesão das sociedades de economia mista e das 
empresas públicas do Município à ata de registro de preços de órgãos 
e entidades da administração pública estadual direta, autárquica e 
fundacional ou de outro ente público, observando-se o disposto neste 
artigo e nos seus regulamentos de licitações e contratos. 
§ 8º Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventu-
ais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-
tuais, em relação às suas próprias contratações, devendo informá-las 
ao órgão gerenciador quando se tratar dos órgãos ou entidades cita-
dos no caput §7º deste artigo.
§ 9º A utilização pelos órgãos aderentes de cada item registrado na ata 
de registro ficará condicionada à existência de saldo dos quantitativos 
estipulados para os órgãos participantes.
Art. 32. É facultado aos órgãos ou entidades de outros Municípios, dos 
Estados, Distrito Federal e da União a adesão à ata de registro de pre-
ços do Município de Maricá, resguardadas as disposições contrárias 
de cada ente, devendo cumprir os procedimentos descritos no art. 31 
deste Decreto. 
Parágrafo único. O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata 
somente poderá autorizar as adesões citadas no caput deste artigo 
depois de realizada a primeira aquisição ou contratação por órgão par-
ticipante da ata de registro de preço.” 
Art. 2º Altera os artigos 24 e 25 do Decreto nº 936, de 18 de novembro 
de 2022, que passam a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 24. A Secretaria Requisitante deverá prever expressamente nos 
Termos de Referência relativos às dispensas dos incisos I e II do ar-
tigo 75 da lei 14.133/21 se procederá à opção “sem disputa” ou “com 
disputa”.
§ 1º Entende-se por “sem disputa” as dispensas de licitação fundadas 
nos incisos I e II do artigo 75 da lei 14.133/21 que não utilizem do 
Sistema de Dispensa Eletrônica.
§ 2º Entende-se por “com disputa” as dispensas de licitação fundadas 
nos incisos I e II do artigo 75 da lei 14.133/21 que utilizem o Sistema 
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Siste-
ma de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0.   
Art. 25.  Caso decida pela opção “sem disputa”, a Secretaria Requi-
sitante procederá à divulgação de aviso no Jornal Oficial de Maricá, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ob-
jeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
§ 1º Após realizadas as formalidades descritas, a Secretaria Requi-
sitante encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município, 
seguindo os trâmites do presente Decreto.
§ 2º Em seguida, os autos serão remetidos à Assessoria de Controle 
de Conformidade Processual, para análise do procedimento. 

§ 3º Analisada a regularidade do processo, os autos serão encami-
nhados para adjudicação do objeto e homologação, e em seguida, ao 
Órgão de Planejamento para emissão da Nota de Empenho.”
Art. 3º Inclui o artigo 25-A ao Decreto nº 936, de 18 de novembro de 
2022, que passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 25-A. Caso decida pela opção “com disputa”, a Secretaria Requi-
sitante deverá obedecer aos rigores da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 67, de 08 de julho de 2021, bem como os ritos abaixo determi-
nados:
I – a divulgação do procedimento no Sistema de Compras do Gover-
no Federal – Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP somente será procedida com a prévia análise de 
legalidade do processo administrativo referente à contratação direta 
pela Procuradoria Geral do Município, nos termos deste Decreto. 
II – encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
remetido à Assessoria de Controle de Conformidade Processual, para 
análise do procedimento.
III – analisada a regularidade do processo, os autos serão encami-
nhados para adjudicação do objeto e homologação, e em seguida, ao 
Órgão de Planejamento para emissão da Nota de Empenho.”
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 31 dias do mês de janeiro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1.341, DE 31 DE JANEIRO 2024.
DISPÕE SOBRE OS CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E INSTRU-
MENTOS CONGÊNERES CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OUTROS ENTES OU ENTIDADES PÚBLICAS E 
COM INSTITUIÇÕES DA INICIATIVA PRIVADA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais; 
DECRETA:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os convênios, acordos, ajustes e 
instrumentos congêneres celebrados pela Administração Municipal 
com outros entes ou entidades públicas e com instituições da iniciativa 
privada.
§ 1º No caso de recebimento de verbas oriundas de contratos de pro-
grama, convênios ou termos similares decorrentes de repasses volun-
tários, observar-se-á as normativas dos entes concedentes.
§ 2º A celebração de convênios com outros entes públicos ou insti-
tuições internacionais obedecerá à legislação e normativas próprias, 
aplicando-se subsidiariamente o disposto no presente Decreto. 
§ 3º Este Decreto não se aplica aos termos de colaboração, aos ter-
mos de fomento e aos acordos de cooperação de que tratam a Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal nº 54 de 30 de 
maio de 2017. 
§ 4º Em relação aos acordos de cooperação técnica, estes somente 
poderão ser celebrados: 
I – entre órgãos e entidades da administração pública municipal;
II – com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual 
e distrital; 
III – com serviços sociais autônomos; e
IV – com consórcios públicos.


